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UDESC ­ Universidade do Estado de Santa Catarina

Portaria: 1140/16 Assunto:Delega Competências ­
Diretores Gerais CAV/CCT

Data Publicação:
14/09/2016

Diário Oficial : 20.382

PORTARIA Nº1140, de 12/09/2016.
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina
– UDESC, no uso de suas atribuições constantes dos incisos VII
e XVII, do artigo 28 do Estatuto da UDESC, 
RESOLVE,
Art. 1º ­ DELEGAR COMPETÊNCIA aos Diretores Gerais dos
Centros da UDESC abaixo relacionados, para autorizar a
realização de processo licitatório, bem como homologar o
resultado dos processos realizados nos seus respectivos Centros
de Ensino:
­ Centro de Ciências Agroveterinárias ­ CAV
­ Centro de Ciências Tecnológicas – CCT
Art. 2° ­ A presente delegação não exime o ora delegado do
estrito cumprimento das leis, instruções normativas e demais
normas e procedimentos estabelecidos no âmbito da UDESC.
Art. 3° ­ Os atos e decisões adotados por delegação devem
mencionar explicitamente esta qualidade.
Art. 4° ­ A análise dos recursos interpostos em face das decisões
adotadas por delegação permanecem de competência do Reitor.
Art. 5° ­ Os poderes delegados nesta Portaria não podem ser
objeto de subdelegação.
Art. 6º ­ Sempre que julgar necessário, o Reitor poderá praticar
os atos previstos nesta portaria, sem prejuízo da delegação de
competência e responsabilidade.
Art. 7º ­ Esta Portaria retroage seus efeitos a 12/04/2016,
revogando as Portarias nº 123/11 e nº 1105/16.
Art. 8° ­ Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Marcus Tomasi
Reitor

http://lotus.udesc.br/preitoria.nsf/Portarias?OpenView
http://lotus.udesc.br/names.nsf?logout
http://lotus.udesc.br/preitoria.nsf/c1ff3f14334be1a40325660f0048b9e7/2a886700fe546ffe0325802c005b34af?OpenDocument


PORTARIA 135  12/09/2016
RESOLVE, de acordo com a Lei Complementar nº 381 de 
07/05/2007, DISPENSAR os servidores abaixo relacionados da 
Função de Auxiliar FEFC3, a partir de 31/08/16:
 Sandra Regina Gerent Voges, matrícula 339.404202;
 Beatriz Cavallazzi Poeta Saporiti, matrícula 671.490001;

DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para a Função de 
Auxiliar FEFC3, a partir de 01/09/2016:
 Juliana de Souza Correa, matrícula 671.510901;
 Clarisse Terezinha da Silva, matrícula 349.965002;
 Daiana Madeira Espíndola, matrícula 974.725701;
ROSEMERI BARTUCHESKI
 Presidente da FCEE 

Cod. Mat.: 401095

PORTARIA nº 137 de 12/09/2016.
RETIFICAR a Portaria nº 77/05 de 29/06/05, publicada no DOE 
nº 17.717 de 06/09/05, na parte referente a FLAVIA FLORIANI 

verá ser 30/12/05.
ROSEMERI BARTUCHESKI
 Presidente da FCEE 

Cod. Mat.: 401098

PORTARIA nº 138 de 12/09/2016.
RETIFICAR a Portaria nº 165 de 04/05/12, publicada no DOE nº 
19.329 de 10/05/12, na parte referente a CLARINDA PEREIRA, 
matrícula 399.514302, pois a matrícula correta é 399.514301.
ROSEMERI BARTUCHESKI
 Presidente da FCEE 

Cod. Mat.: 401099

PORTARIA Nº1139, de 09/09/2016.
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
– UDESC, no uso de suas atribuições constantes do inciso XV, do 
artigo 28, do Decreto nº 4.184, de 06/04/2006, RESOLVE
Art. 1º - AUTORIZAR AMAURI BOGO, matrícula 297450-9-02, 
ocupante do cargo de Professor Universitário do Quadro de Pes-
soal Permanente da UDESC/Reitoria, a se ausentar do país no 
período de 26/09/2016 a 01/10/2016, para participar do Latin 

dente de Universidades conveniadas irão apresentar e discutir 
proposta de gestão, coloaboração e execução de projetos e ini-

Francisco – Califórnia
Art. 2º - O afastamento ocorrerá com ônus à UDESC, ou seja, 
o professor terá direito ao vencimento e demais vantagens do 
cargo ou função, bem como ao pagamento de passagens e 05 
(cinco) diárias internacionais, a título de ajuda de custo.

Cod. Mat.: 401007

PORTARIA Nº1140, de 12/09/2016.

O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 

– UDESC, no uso de suas atribuições constantes dos incisos VII 

e XVII, do artigo 28 do Estatuto da UDESC, 

RESOLVE,

Art. 1º - DELEGAR COMPETÊNCIA aos Diretores Gerais dos 

Centros da UDESC abaixo relacionados, para autorizar a realiza-

PORTARIA Nº1141, 12/09/2016.
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC, no uso de suas competências, atribuições e responsa-
bilidades constantes nos artigos 27, inciso I, e 28, incisos I e XX, 
todos do Estatuto da UDESC
1. Considerando as atribuições que originariamente competiam 
ao Reitor, sendo em norma expressamente conferida a possibi-
lidade da delegação, de acordo com os termos dos artigos 28, 
parágrafo único, e 29, inciso II, do Estatuto da UDESC;
2. Considerando o disposto no Artigo 22, inciso VI, e 26, inciso XI, 
todos do Regimento Geral da UDESC;
3. Considerando a possibilidade do caráter facultativo e transitó-
rio objeto desta;
4. Considerando o princípio da descentralização, como técnica de 
descongestionamento da Administração;
5. Considerando a realidade do dia a dia do Reitor o que poderia 
prejudicar o procedimento dos pleitos com o objetivo desta;
6. Considerando maior rapidez e objetividade às decisões, visan-
do dar maior celeridade ao processo administrativo da Universi-
dade;
RESOLVE:
Art. 1° - Delegar competência ao Pró-Reitor de Extensão, Cultura 
e Comunidade da UDESC para atuar como ordenador de des-
pesa OBTV do Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 

forme Instrução Normativa nº 6, de 27/07/2012, Art. 2º, Inciso 
III, pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, referente ao 
convênio SICONV nº 813.055/MEC/PNAEST 2014.
Art. 2° - A presente delegação não exime o ora delegado do estri-
to cumprimento das leis, instruções normativas e demais normas 
e procedimentos estabelecidos no âmbito da UDESC.
Art. 3° - Os poderes delegados nesta Portaria não podem ser 
objeto de subdelegação.
Art. 4º - Sempre que julgar necessário, o Reitor poderá praticar 
os atos previstos nesta portaria, sem prejuízo da delegação de 
competência e responsabilidade
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
 publicação.
Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cod. Mat.: 401010

PORTARIA Nº1142, de 12/09/2016.

O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 

– UDESC, no uso de suas atribuições constantes dos incisos VII 

e XVII, do artigo 28 do Estatuto da UDESC, 

RESOLVE:

RETIFICAR desde sua edição, a Portaria 1095/16, que concede 

PORTARIA Nº 1143, de 12/09/2016.
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
– UDESC, no uso de suas atribuições constantes dos incisos VII 
e XVII, do artigo 28 do Estatuto da UDESC, 
RESOLVE:
ALTERAR a pedido, desde sua edição, os termos da Portaria 

Comissão de Revisão do Estatuto da UDESC:
- Excluir o professor suplente - OLÍVIO JOSÉ SOCCOL e incluir 
em seu lugar o professor PEDRO BERTEMES FILHO.

Cod. Mat.: 401013

PORTARIA Nº1144, de 13/09/2016.
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
– UDESC, no uso de suas atribuições, constantes do inciso VII e 
XVII, do artigo 28, do Estatuto da UDESC, RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, novo prazo de 30 (trinta) dias para a con-
clusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Investigativa, 

tantes do Processo 10796/2010.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 

Cod. Mat.: 401014

AVISO DE PAGAMENTO Nº 234/2016. Objeto: Pagamento de 
uma diária para membro externo que irá participar da banca 

UDESC. CAPES PROAP 817436/2015. PPG C SOLO.  Valor: R$ 
177,00. Fornecedor: Volni Pauletti. Fundamentação: Não apli-
cável a Lei 8.666/93.  Florianópolis, 05 de setembro de 2016. 
Marcus Tomasi - Reitor da UDESC.

Cod. Mat.: 400955

Conselho de Consumidores da Celesc – CONCCEL

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2016
O Presidente do Conselho de Consumidores da CELESC – 
CONCCEL, no uso de suas atribuições regimentais e em cum-
primento ao disposto na RN 715/2016 da ANEEL, art. 13º, XIV, 
publica o presente edital de AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realiza-
da no local, data, horário e assunto a seguir relacionados: DATA: 
30 de setembro de 2016. LOCAL: Auditório da Oswaldo Camilli 
na sede das Centrais Elétricas de Santa Catarina – CELESC, 
Av. Itamarati, nº 160 – Itacorubi - Florianópolis – SC. HORÁRIO: 
9 horas. ASSUNTO: Representatividade das Entidades e dos 
Conselheiros indicados e os aspectos ligados ao fornecimento 
de energia elétrica, tais como o atendimento ao consumidor, as 
tarifas aplicadas e a adequação dos serviços prestados pela dis-
tribuidora. HERRMANN SUESENBACH - Presidente 

Cod. Mat.: 400944

ção de processo licitatório, bem como homologar o resultado dos 
processos realizados nos seus respectivos Centros de Ensino:
- Centro de Ciências Agroveterinárias – CAV
- Centro de Ciências Tecnológicas – CCT
Art. 2° - A presente delegação não exime o ora delegado do estri-
to cumprimento das leis, instruções normativas e demais normas 
e procedimentos estabelecidos no âmbito da UDESC.
Art. 3° - Os atos e decisões adotados por delegação devem men-
cionar explicitamente esta qualidade.
Art. 4° - A análise dos recursos interpostos em face das decisões 
adotadas por delegação permanecem de competência do Reitor.
Art. 5° - Os poderes delegados nesta Portaria não podem ser 
objeto de subdelegação.
Art. 6º - Sempre que julgar necessário, o Reitor poderá praticar 
os atos previstos nesta portaria, sem prejuízo da delegação de 
competência e responsabilidade
Art. 7º - Esta Portaria retroage seus efeitos a 12/04/2016, revo-
gando as Portarias nº 123/11 e nº 1105/16.
Art. 8° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cod. Mat.: 401009

efetivo de Técnico Universitário, quanto a vigência do servidor 
ALEXANDRE LUNELLI DA SILVA, matrícula 664803-7-01, que o 
correto é a contar de 03/08/2015.

Cod. Mat.: 401011

Que dentre as doenças epidêmicas, o escorbuto era moléstia muito recorrente que acometia 

as tripulações dos navios causando óbitos, e, contagiava até mesmo toda a tripulação? Há, 

sob a custódia do Arquivo Público do Estado, ofício datado de 3 de fevereiro de 1848, que 

informa ao provedor de saúde de Desterro que, em uma galera americana ancorada junto 

ao porto de Santa Cruz, além de um óbito e outros três muito enfermos, essa moléstia já 

acometia os demais tripulantes, no total de 35.
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